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Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 264/2023

Senhor Presidente,

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr.
Lucas Centenaro Foroni, e ao Diretor/Presidente da FUNCERB, Sr. Langrem Cherobin, sugerindo o
seguinte:

 

REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO “MOTO FEST” NO MUNICÍPIO DE RIO
BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA: O Moto Fest é um evento de renome que reúne entusiastas de motocicletas de
todas as partes da nossa região. Acredito firmemente que a realização deste evento em nossa cidade
traria inúmeros benefícios para a comunidade local e para a região como um todo. Abaixo, destaco
alguns dos motivos pelos quais o Moto Fest seria uma adição valiosa ao nosso calendário de eventos:

 

1. *Fomento ao Turismo*: Atraindo visitantes de outras cidades e estados, o Moto Fest aumentaria o
turismo local, beneficiando nossos hotéis, restaurantes, postos de gasolina e pequenos negócios.

 

2. *Estímulo à Economia Local*: Comerciantes e fornecedores locais teriam a oportunidade de
vender seus produtos e serviços durante o evento, promovendo o crescimento econômico da nossa
cidade.

 

3. *Promoção da Cultura Motociclista*: O Moto Fest é uma celebração da cultura motociclista,
incentivando a segurança no trânsito e a paixão pelas motos.

 

4. *Entretenimento para a Comunidade*: O evento ofereceria entretenimento e atividades para os
moradores locais, enriquecendo nossa qualidade de vida e proporcionando momentos de diversão em
família.

 

5. *Destaque Regional*: A realização do Moto Fest em Rio Brilhante colocaria nossa cidade no
mapa como um local de destaque para eventos desse tipo, aumentando nosso prestígio regional.

Na certeza do pronto atendimento e atenção de Vossas Excelências, é o que indico na presente
oportunidade.

Sala das Sessões, 28/09/2023 - 11:17:44
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